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Ofício no 54212023 07 de unho de 2023.

Referido programa habitacional, a ser realizado em parceria com o

Governo Federal, propiciará às pessoas de baixa renda, a oportunidade de adquirirem seu imóvel

próprio.

Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

EDUARDO RI
Prefeito

IRO BARISON
unicipal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP
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Excelentissimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e com

fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do presente para encaminhar

\- a Vossa Excelência, o Projeto de Lei que trata do desenvolvimento das ações necessárias para a

aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes, por

meio do Programa Minha Casa Minha Vida - Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR).



PRBFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
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PROJETO DE LEt NoiNXíDE 07 DE JUNHO OE 2023
7t.E

Autoriza o poder Executivo a desenvolver ações e
aporte de contraparTida municipal para implementaro Programa Minha Casa Minha Vida conforme
dr3posío na Lei no 11.9t7, de 07 de Julho de 2009 e
na Medida provisória 1.162, de 14 de Fevereiro de
2023, e também nas disposigôes das ,nsÍruçóes
normativas do Ministério das Gidades, e dá outras
providências.

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão
Ordinária realizada em no dia O9 ae Jur,J(, de 2023, aprovou
Projeto de Leí no 01 I /2023, de autoria do Sr. prefeito Municipal de
Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o poder Executivo autorizado a desenvolver todas
ações necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais p
atendimento aos munícipes enquadrados na forma da lei, implementada por intermédio
Programa Minha casa Minha vida - Modalidades urbana (pNHU) e Rural (pNHR), alocados na
Faixa 1 do Programa, conforme disposiçôes da Lei no 11.g77tzoog e na Medida provisória 1.162,
de 14 de Fevereiro de 2023 e demais lnstruçóes Normativas subsequentes do Ministério das
Cidades.

Art. 20. para a implementação do programa, Íica o poder Executivo
Municipal autorizado a celebrar Termo de Acordo e compromisso (TAc) com lnstituições
Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos e lndiretos,
Sociedades de Credito Direto, Cooperativas de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos
incisos I a Xll do art. 80 da Lei no 4.380, de 2i de agosto de í964.
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§1o. As lnstituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão

comprovar que possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de

engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço social, jurídico,

entre outros, necessários a boa execução do programa.

§2o. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao

Termo de Acordo e Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto ajustes

e adequaçôes direcionadas para a consecuçáo das finalidades do programa.

§30. O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver oulras

ações complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas.

Art.30. O Poder Executivo Municipal fará a doação dos lotes de

terrenos de sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na Legislação

Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa 1 e em conformidade

com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente.

§1o. As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA

CASA MINHA VIDA - Faixa í - Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área u

§2o. As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica

necessária, de acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e em

conformidade com políticas habitacionais de interesse social.

§3o. O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as

concessionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, telefonia,

internet, televisão e outras, para executarem os serviços necessários para complementação da

infraestrutura básica necessária, observados os parágraÍos 10 e 20 do artigo't3 da Medida

Provisória 1 .162, de 14 de Fevereiro de 2023. Tais serviços deverão estar disponíveis na entrega

das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do PROGRAMA MINHA CASA MINHA

VIDA - Faixa 1.

de expansão urbana do município, observado e em conformidade com Plano Diretor Municlpal.
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Art. 40. Os projetos de habitação popular serâo desenvolvidos

mediante planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de
Habitação, serviços sociais, obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de

Autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação.

Art. 50. Somente poderão ser beneÍiciados no pROGRAMA MINHA

CASA MINHA VIDA - Faixa 1, pessoas ou famíllas que atendam ao estabelecido no referido

programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente,

com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade social.

§1o. O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial

e nem detentor de financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do país, assim como

obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no município há pelo menos cinco anos.

§2o. O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em

nome da mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física.

Art. 60. O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMC

exclusivamente aos beneficiários selecionados que compôem a Faixa l do programa,

recursos Íinanceiros, bens e serviços economicamente mensuráveis, visando a complême

dos recursos necessários à construção da infraestrutura dos empreendimentos e das unidades

habitacionais.

Parágrafo Único. Os recursos financeiros a serem aportados não

poderão ultrapassar o valor de R$ 35.000 (trinta e cinco mil reais) por beneficiário da Faixa 1 do

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos diretamente, de acordo com

as cláusulas a serem estabelecidas no Termo dê Acordo e Compromisso firmado com lnstituições

Financeiras autorizadas;

Art. 70. Na implementação do PROGRAMA MTNHA CASA MTNHA

VIDA - Faixa Í , fica avençado que:

| - os beneÍiciários Íicarão isentos do pagamento do IPTU - lmposto

Predial e Territorial Urbano, durante o período de construção das unidades e também durante o

período dos encargos por estes pagos, se o Município exigir o ressarcimento dos beneficiários.
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lll - ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do

Imposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis e do lmposto de Transmissão causa Moftis e
Doação, que têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias ofertadas no citado

Programa.

Art. 80. As despesas com a execução da presente Lei, de

responsabilidade do Município, correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei

Orçamentária Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário.

Art. 90. Esta

revogadas as dísposições em contrário.

Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 07 DE JUNHO D

BARISON
nicipal

ROVADO
por§ÍeylÀu5

aeê
I

deS. Gomes

Il - as unidades habitacionais que serâo construídas ficarão isentas

do pagamento do alvará de construção, do habite-se e do lsseN incidente sobre as mesmas;



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTá.TIVO

PROCESSO N'133/2023

PROJETO DE LEI N'048/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

Nos termos do art. 230, §2o, c.c. art' 78,

inciso I, alinea"a", e inciso VII, alínea "a", todos do Regimento

Intemo da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, para análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura, e

de Planejamento, Uso. Ocupação e Parcelamento do Solo para

manifestação quanto ao aspecto de do solo da propositura.

Câmara Municipal de M 12 dejunho de2023.

GU HE E DE SOUZA GOMES
Presidente

coca,

Edificio "Dra. Esther de
Praça Mârechal Dêodoro, 26 - Centro

Telefone (19) 365&0002 -

Figueiredo Ferraz"

- CEP: 13 730447 - Mococa/SP
wwrrr. mococa.sp.leg. br

DESPACHO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TIVO

COMISSAO DE CONSTITUIC AO,
JUSTICA E REDACAO

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO:

DATA DA NoueeçÃo:

Presidente da Comi

11 toÇ I 2021

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE t

NOMEAÇÃo nn RELAToR

4 loa

\2t t 2a23.

(.1

idente da C

ÉdiÍicio 'Dra. Esther de FigueiÍedo FeÍraz"

Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.momca.sp.leg br

PROCESSO N' I33/2023

PROJETO DE LEI N'048/2023

NOME:



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-{TIVO

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃo,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'133/2023

PROJETO DE LEI N" 048/2023

REGIME DE TRAMTuçÃo: uncÊNcrn

RECEBIME NTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: Z /OC I 20?3

PRAZO Pi RELATAR ATE: Lq r ob 12,023

Edificio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP; 13.730447 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Relator



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATTVO

COMISSAO DE PLANEJAMENTO,
USO, OCUPACÃo E PARCELAMENTO

PROCESSO N'133/2023

PROJETO DE LEI N" 048/2023

REGIME DE TRAMnIçÃo: uncÊNcu

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: \z t 0G I 2023 .

PRAZoP/NoMEARoRELAToR lrrÉ L4 t 0b t2ncà

Presidente da Corn

NOME:

DATADANoMEAÇÃo: 5a I 06 t ae3

Presidente da Co

Ediíicio "Dra. Esther de FigueiÍedo Ferraz "

Praça Mârechal Oeodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Telefone (1 9) 365G0O02 - www.mococa.sp.leg.br

DO SOLO

NoMEACÃO DE RELATOR



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
USO. OCUPACÃO E PARCELAMENTO

DO SOLO

PROCESSO N' 133/2023

PROJETO DE LEI N" 048/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENT O PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: \Z / O 423 .

PRAZO P/RELATARATE: q tob t2D3àI

Relator

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueirêdo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CÉP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365G0002 - www.mococa.sp leg br
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS

PROCESSO N'133/2023

PROJETO DE LEI N'048/2023

REGIME DE TRAMru.LçÃo: uncÊNcra

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSAO

DATA DO RECEBIMENTO: 12 /

PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE:

NOMEACÃO DE RELATQB

OCo t @l .

q I oo /2oJ)

Presidente da Comi

NOME: tui
DATADANOMEAÇAO:

G"tu
\O to@ tbq)

Presidente ISSAO

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-(x7 - Mococa/SP

Telefone ('19) 365&0002 - wvívr.mococa.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSAO DE OBRAS E SERVI OS
PUBLICOS

PROCESSO N' 133/2023

PROJETO DE LEI N'048/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATADORECEBIMENTO:WIOb/D)

PRAZOP/RELATARATE: Lq I Ob t lD2à

Relator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Presidência da República
Casa Civi!

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISORIA NO 1.162, DE 14 DE FEVEREIRO OE 2023

Oispõe sobrê o Programa Minha Casa, Minha
Vida, allêra a Lei no 6.015. de 31 de dezembro de
1973. a Lei n" 8.677, de 13 de julho de 1993, a Lei
no 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei no

í0.188, de 12 de fevereiro de 2001, a Lei no

11.977 , de 7 de julho de 2009, a Lei n" 14.063, de
23 de setembro de 2020, e a Lei n" 14.382, de 27
de junho dê 2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conÍêrê o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' O Programa Minha Casa, Minha Vida tem por finalidade promover o direito à cidadê ê à
moradia de familias residentes em áreas urbanas e rurais. associado ao desenvolvimenlo urbano e
econômico, à gêração de trabalho e de renda e à elevação dos padrÕes de habitabilidade e de
qualidade de vida da população.

Art.20 São objetivos do Programa:

I - ampliar a oferta de moradias para atender às necessidades habitacionais sobretudo da
populaÉo de baixa renda, nas suas diversas formas de atendimento;

ll - promover a melhoria de moradias existêntes para Íeparar as inadequações habitacioneis;

lll - estimular ã modernizaçáo do setor habitacional e a inovaçáo tecnológica com vistas à
redução dos custos, à sustentabilidade ambiental e climática e à melhoria da qualidade da produção
habitacional, com a finalidade de ampliar o atendimênto habitacional: ê

lV - apoiar o desenvolvimento e o fortalecimento da atuaÉo dos agentes públicos e privados
responsáveis pela promoção do Programa.

Aít. 3' Os objêtivos do Programa serão alcançados por meio de linhas de atendimento que
considerem as necessidades habitacionais, tais como:

l- provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas ou rurais;

ll - provisão Íinanciada de unidades hebitacionâis novas ou usadas em árêas urbanas ou

lll - locaçáo social de imóveis em áreas urbanas;

V - melhoria habitacional êm áreas urbanas e rurais.

§ 1o As linhas de atêndimento de que tíata o caput poderão ser implementâdas de Íorma
associada com vistas ao alcance dos objetivos e das diretrizes do Programa, na forma
regulamentada pelo Ministério das Cidades, observada a legislação especÍÍicá aplicável.

§ 2o As unidades imobiliárias produzidas no âmbito do Programa poderão ser disponibilizadas
às famílias beneficiárias ou aos entes fedêrativos sob a Íorma de cessão, de doação, de locaÉo, de
comodato, de anendamento ou de venda, mediante Íinanciamento ou não, em contrato subsidiado ou
não, total ou parcialmente, conforme previsto em rêgulâmenlo, sem prejuízo de outros negócios
jurídicos compatÍveis.

Art. 40 Sâo diretrizes do Programa:

httpsr/www plânalto.gov.bÍ/ccivil_03/_4to2023-2026/2023/Mpv/mpv1162.htm 1113

I

rurars;

lV - provisão de lotes urbanizados; e
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| - Íamílias residentes em áreas urbanas:

a) Faixa Rural 1 - rênda bruta familiaÍ anual até R$ 31-680,00 (trinta e um mil seiscêntos e

oitenta reais):

b) Faixa Rural 2 - renda bruta familiar anual de R$ 31.680'0í (trinta e um mil seiscêntos e
oitenta rêais e um centavo) até R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais); e

l- atendimento habitacional prioritário às Íamílias de baixa renda, consideradas a realidade

local e a diversidade regional, urbana e rural, ambiental e dimáticâ, social, cultural e econÔmica do

Pais:

ll - concepção da habitação em seu sentido amplo de moradia, com a integração das

dimensões física, úrbanística, fundiária, econômica, social, cullural e ambiental do espaço em que a

vida do cidadão acontece;

lll - estÍmulo ao cumprimento da funÉo social da propriedade e do dirêito à moÍadia, nos

termos do disposto na Constituição;

lv - promoçao do planeiamento integrado com as políticâs dê desenvolvimênlo urbano. dê

habitação, àe infraestrutuia, dà saneamento, de mobilidade e de gestão do lenitório e de.forma

transvàrsal com as políticas ambiental e climática, de desenvolvimento econômico e social e de

segurança pública, entre outras, com vistas ao desenvolvimento urbano sustentável;

V - estímulo a políticas Íundiárias que garantam a oferta de áreas urbanizadas para habitaÉo,
com localização, preço e quantidade compatíveis com as diveÍsas faixas de renda do mercado

habitacional, de íorma a pÍioÍizar a faixa de interêsse social da localidade;

Vl - reduÉo das desigualdades sociais e regionais do País:

Vll - cooperação federativa e fortalecimento do Sistema Nacional de Habitação de lnteresse

Social - SNHIS, de que trata a Lei no 11.124Jglfulgjunho de 2005;

vlll - estímulo à inovaçâo e aperfeiçoamento da qualidade, da durabilidade, da sêgurança e de

habitabilidade da construÉo de habitâções e da instalaÉo de inÍraestrutura em empreendimentos de

interesse social;

lX - sustentabilidade econômica, social e ambiental dos benefícios habitacionais, inclusive com

estímulo aos estudos de exploraÉo comêrcial dos ativos ambiêntâis gerados pelo PÍograma;

x - transparência e monitoramento com relaÉo à execução íísica e orçamentária dos

beneÍícios habitaôionais e à participaÉo dos atores envolvidos, incluída a divulgaçáo dos valores de

subvenção concedidos e dos benefícios gerados;

Xl - conclusão de investimentos iniciados e cumprimento de compromissos pregressos, exceto

se comprovada inviabilidade; e

xll - utilização de sistemas operacionais, soluções de projeto, padrões construtivos e aportês

teclológicos que objetivem a redução de impactos ambientais. a economia de recursos naturais e a

conservação e o uso racional de energia.

Art. 5. O Programa atenderá famÍlias residêntes em áreas urbanas com renda bruta familiar
mensal de âté R$ 8.000,00 (oito mil rêais) e famílias residentes em áreas rurais com renda bruta

familiar anual de até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), consideradas as seguintês faixas:

https J/www. d analto. gov.brcciü!_03/_4to202}2026 nO23 I Mpv I mpv 1 1 62.htm 2113

a) Faixa Urbano I - renda bruta familiar mensal até R$ 2.ô40,00 (dois mil seiscentos e
quarenta reais);

b) Faixa Urbano 2 - renda bruta íamiliaÍ mensal de R$ 2. 0,01 (dois mil seiscentos e quarenta

reais e um centrvo) ate R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais); e

c) Faixa Urbano 3 - rênda bruta Íamiliar mensal de R$ 4.400,01 (quatro mil e quaÚocentos
reais e um centavo) até R$ 8.000,00 (oito mil rêais): e

ll - famílias residentes em áreas rurais:
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c) Faixa Rural 3 - renda bruta familiar anual de R$ 52.800,01 (cinquenta e dois mil e oitocentos
reais e um centavo) até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil rêais).

§ 10 Para Íins de enquadramento nas faixas de renda, o úlculo do valor de renda bruta
familiar não considerará os benefícios temporários de natureza indenizatória, assistencial ou
previdenciáÍia, como auxílio-doença, auxílio-acidente, seguro-desemprego, BeneÍício de PrestaÉo
Continuada - BPC e benefÍcio do Programa Bolsa Familia, ou outros que vierem a substituÍ-los.

Art. 6' O Progrâma sêrá constituído pelos seguintes recursos, a serem aplicados com
observância à legislação especíÍca de cada Íonte e em conformidade com as dotações e
disponibilidades orçamentárias e Íinanceiras consignadas nas leis e nos planos de aplicação anuâis:

| - dotações orçamentárias da União;

ll - Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social - FNHIS, de que trata a Lei no í1.124,jC
2005

lll - Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, de que trata a Lei no 10.188. dê 12 de Íeverêiro
de 2001 ;

lV - Fundo de Desenvolvimento Social - FDS, dê que trata a tgúlg=lozz, de 13 de iulho de
.r 993;

V - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n" 8.036,je_1Ge_!nêle
de 1990;

Vl - operações de crédito de iniciativa da Uniáo frmadas com organismos multilaterais de
crédito e deslinadas à implemêntâção do Programa;

Vll - mntrapaÍtidas Íinanceiras, físicas ou de serviços dê origem pública ou privada:

Vlll - doações públicas ou privadas destinadas aos fundos de que tratam os incisos ll, lll, lV e

lX - outros recursos destinados à implemêntação do ProgÍama oíundos de fontes nacionais e
intemacionais.

§ 1' Com vislas a viabilizar as linhas de atendimento habitâcionais de que trata êsta Medida
Prôvisória, sem prejuÍzo de outros meios operacionais, a União, por meio da alocação dê recursos
destinados a açôes integrantês das lêis orçamêntárias anuais, observada a disponibilidade
orçamentária e Íinanceira, Ílca autorizada ã:

l- integralizar cotas no FAR. transferir recursos ao FDS, mmplementar os descontos
concedidos pêlo FGTS e subvencionar a produção, a aquisiÉo, a requaliÍicâção, a recuperação e a
melhoria de moradias ou conceder subvênção econômicâ ao beneÍiciário pessoa fÍsica:

ll - alocar subvenção êconômica com a Íinalidade de complemenlar o valor necessário a
assegurar o equilíbrio econômico-Ílnanceiro das operações realizadas pelas instituiçóes ou pelos
agentes Ínanceiros, incluídos os custos de alocação, de remuneração e de perda de capital, e as
despesas de contratação, de administração, dê cobrança e de execuÉo judicial e extrajudicial;

lll - alocar rêcursos em fundo garantidor de operações que envolvam benefícios de natureza
habitacional: e

lV - alocar recursos por meio de repasses e de Íinanciamêntos, inclusive em parcerias público-
privadas.

§ 20 A contrapartida do bêneficiário do Programa, quando houver, será realizada sob a forma
de participação pecuniária, disponibilizaÉo de bens imóvêis ou de execuÉo de obras e serviços,
para complementação do valor de investimento da operação ou para retomo total ou parcial dos
recursos aportados pelo Programa, conforme legislação específica e regulamento do Ministério das
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§ 2" A atualizaÉo dos valores de renda bruta familiar sêrá Íealizada mêdiante eto do Ministro
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cidades, dispensada a participação flnanceira de beneficiário que receba BPC ou que seja

participante do Programa Bolsa Família.

s 3o Os demais agentes públicos ou privados do PÍogÍama poderão aportar contrapartidas sob

a formã de participaçãt pêcuniária, disponibilização de bens imóveis ou de execução de obras e

servaços, pa;a comdâmentaÉo ou assunção do valor de invesümento da operaÉo e, ainda' para

custeio, iotal ou parcial, àas despesas com a conciusáo, a legalização e a entrega de

empreendimontos.

§ 40 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão complêmenlar o valor

das op=eraçoes do Programa com incenlivos e benefícios de natureza Íinanceira, tributaria ou

creditícia-

§ 50 A participação dos Estados, do Dislrito Federal e dos Municípios no Programa fca
condicúnada à existência de lei do ente Íederativo, no ãmbito de sua competência, que assegure a

isenção permanente e incondicionada do lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis e do

lmposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, que têm como fato gerador a transíerência das

,nidad"" imobiliárias ofertadas aos beneÍiciáÍios, cujas operações dêcoÍram da aplica€o dos

recuÍSos provenientes das Íontes de recursos a que Se referem oS incisos la lV do Caput, a qual

deverá produzir efeitos previamente à contratação dos invesümentos.

§ 6" As operações contratadas no âmbito do Programa poderão contaÍ com a cobertura do

Fundoêarantidor da Habitação Popular - FGHab, nos termos do disposto na Lei no 11.977, de 7 de
julho de 2009, e de seu êstatuto.

§ 7" A gestão operacional dos Íecursos de que trata o inciso I do caput será efêtuada pela

Caixa Econômica Federal, quando destinados a:

| - complementar os descontos concedidos pelo FGTS;

ll - atender as famílias residentes em áreas rurais, quando a concessão for concedidâ

diretâmente a pessoa físicâ; ou

lll - atender ao disposto no inciso ll do § 1".

Art. 70 O disposto nos ad-203-al!..32-dalei-n:-lI)ZzJc.2Í)Â9" que tratam do FGHab' e nos

aí42aan-44-AdàLein'|1-977,de2009,quetratamdecustaseemolumentoscartorários,aplica-
se, no que couber, às opêrações de que trata esta Mêdida ProvisóÍia.

Art. 8o Serão prioízadas, para fins de atendimento com o emprego de dotação orçamentária

da União e com recursos do FNHIS, do FAR ou do FDS, as famílias:

| - que tenham a mulher como responsável pela unidade Íamiliar;

ll - de que fagam parte:

a) pessoas com deficiência, conforme o disposto na Lei no í 3' 146,-!lglfu!s julho de 20151

b) pessoas idosas, mnÍorme o disposto na Lei no '10.741, de '1o de outubro de 2003; e

c) criangas ou adolescentes, conforme o disposto na Lei no 8-069' de í3 dê julho de í990;

lll - em situação de Íisco e vulnerabilidade;

lV - em situação de emergência ou calamidade;

V - êm deslocamento involuntáÍio em razão de obras pÚblicas federais; e

Vl - em situaÉo de rua.

§ 1" De íorma complementar, deverão ser também observadas outras prioridades sociais
estabelecidas em leis êspecíÍicas ou mmpatíveis com as linhas de atendimento do ProgÍama, como
a Lei no 12.288, de 20 de julho de 20't0, entre outras.
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§ 2o Observado o disposto no caput, o Ministério das Cidades poderá estabelecer critéíios
complementarês, conÍormê a linha de atendimento do Programa, e facultar aos Eslados, ao Distrito
Federal, aos Municipios ê às entidades privadas sem Íins lucrativos, quando pÍomotoras de
benefícios habitacionais, a indusão de outros requisitos e critérios que busquem reffetir situações de
vulnerabilidade econômica e social locais.

Art. 90 A subvenção econômica destinada à pessoa física no ato da contrataÉo que tenha por
objetivo proporcionar a aquisição ou a produção da moradia por meio do Programa será concedida
apenas uma yez paÍa cada beneÍiciário e poderá ser cumulâtiva com ôs descontos habitacionais
concedidos nas operações de Íinanciamento efetuadas nos termos do disposto no art. 90 da Lei no
8.036,-çlej:390, com recursos do FGTS, vedada a sua concessão à pessoa físicâ que:

I - seja titular de contrato de financiamento obtido com recursos do FGTS ou em condições
equivalentes às do Sistema Financêiro da Habitação, em qualquer parte do País;

ll - seja proprietária, promitente compradora ou titular de direito de aquisição, de
aÍTendamento, de usufruto ou de uso de imóvel rêsidencial, regular, com padÍão mÍnimo de
edificaçáo e de habitabilidade estabelecido pelas regras da administração municipal, e dotado de
abastêcimento de água, de soluÉo dê esgotamento sanitário e de atêndimento regular de energia
elétrica, em qualquer parte do País; ou

lll - tenha recebido, nos últimos dez anos, beneÍícios similares oriundos de subvençõês
econômicas concedidas com recursos do orçamento geral da União, do FAR, do FDS ou
provenientes dê descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, excetuados as
subvenções e os descontos dêstinados à aquisiÉo de mateÍial de construção e o Crédito lnstalaçâo,
disponibilizados pêlô lnstiluto Nacional de Colonização e Reforma AgráÍia - lncra, na forma prevista
em regulamentação especíÍca.

§ 1' Observada a legislação específica relaliva a fontes dê recursos, o disposto no caput não
se aplica à Íamília que se enquadre em uma ou mais das seguintes hipóteses:

| - tenha tido propriedade de imóvel residencial de que se tenha desfeito por Íorça de decisâo
judicial há. no mínimo, cinco anos;

ll - tenha tido propÍiedade em comum de imóvel residencial, desde que dele se tenha desfeito
êm Íavor do coadquirênte há. no mÍnimo, cinco anos:

lll - tenha propriêdade de imóvel residencial havida por herança ou doação, êm fraÉo ideal de
até quarenta por cento, observada a regulamentação específicá da fonte de recurso que tenha
Íinanciado o imóvel;

lV - tenha propriedadê dê parte de imóvel residencial, em fraçáo não supeÍior a quarenta por

V - tenha tido propriedade anterio( em nome do ôônjuge ou do companhêiro do titular da
inscrição, de imóvel Íesidencial do qual se tenha desfeito antes da união do casal, por meio de
instrumenlo de alienação registrado no cartório competente:

Vl - tenha nua propriedade de imóvel residencial gravado com cláusula de usufruto vitalÍcio e
tenha renunciâdo ao usufruto;

Vll - tenha tido o seu único imóvel perdido em razão de situaÉo de emergência ou calamidade
formalmente reconhêcida pêlos órgâos competêntes: e

Vlll - sofra opeÍação de Íeassentamento, de Íemaneramenlo ou de substituição de moradia,
decorrentes de obras públicas.

§ 20 O disposto no caput não se aplica às subvenções econômicas destinadas à realização
de obras e serviços de melhoria habitacional.

§ 3' A subvenção econômica de que trata o caput poderá ser cumulativa com aquêlas
concedidas por programas habitacionais de âmbito Íederal, estadual, distrital ou municipal e, ainda,
com financiamento habitacional com recursos do FGTS, observada regulamentação específica.

5/13
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Vlll - às famílias bêneficiárias do Programa:

a) fornecer dados e documentos;

b) assumir o financiamento, quando for o caso;

mpv1162

Art. 10. Os contratos e os registros efetivados no âmbito do Programa serão formalizados,

preÍerencialmente, no nome da mulÉer e, na hipótese de ela ser cheÍe de família, poderão ser

hrmados independentemente da outorga do cônjugê, aÍiastada a aàlicaÉo do disposto nos alLLglZ,
art í.648 e ú1649-daJ.ei-E:l-Q-40§, de 10 de janeiro de 2002 - codigo civil-

s ío O contrato firmado na forma prevista no caput será registrado no cartório de registro de

imóveiõ competente, sem a exigência de dados relativos ao côniuge ou ao companheiro e ao Íegime

de bens.

§ 2o Na hipótese de dissolução de união estável, separação ou divÓrcio, o tÍtulo dê

proprieãade do imóvel adquirido, construído ou regularizado no âmbito do Programa na constância

dO casamento ou da união estável será registrado em nome dâ mulheÍ ou a ela transferido,

indepêndentemente do regime de bens aplicável.

s 3. Na hipótese de haver Íilhos do casal e a guarda ser atÍibuÍda exclusivamente ao homem,

o títul;da propriedade do imóvel construído ou adquirido será registrado em seu nome ou a ele

transferido, revertida a titularidade em favor da mulher caso a guarda dos Íilhos sêja a ela

posteriormente atribu ída.

s 4. O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de Íinanciamênto firmados com

recursos do FGTS.

Aú 11. Observadas as atribuiçÔes contidas em legislaÉo específica, compete

I - ao Ministério das Cidadês:

a) gerir e estabelecer a Íorma de implementação das agôes e das linhas de atendimento do

Programa; e

b) monitorar, avaliar e divulgar periodicamente os resultados obtidos pelo Programa, de forma

a assegurar a transparênciâ e a publicidade de inÍormaÇões;

ll - aos órgãos colegiados gestores de Íundos financiadores do Programâ, exercer as

atribuições estabelecidas nas leis que os instituÍrem;

l - aos operadores de fundos financiadorss do Programa, estabelêcer mecanismos e
procedimentos operacionais necessários à realização de a9ôês do Programa' em conformidade com

as diretrizes aprovadas pelos ÓÍgãos colegiados gestores de íundos financiadores do Programa e

pelo Ministério das Cidadês, quando for o caso;

lv - às institui@es Íinanceiras, aos agentes Íinanceiros ou à mandatária da união, adotar

mecanismos e procedimentos necessários à realização de açÕes do Programa e participarde acordo

com a sua capàcidade técnica e operacional, na Íorma rêgulamentada pelos opeÍadores dos Íundos

Ínanciadores do Programa, pelo Ministério das cidades ê pelos órgãos colegiados gestores dos

fundos financiadores do Programa;

V - aos Governos estaduais, distítal e municiPeis, na qualidade de executores, promotores ou

apoiadores, implementar e execular seus prog[amas habitacionais em ârticulação com o Programa

tr,,iinha Casa, úinha Vida, garantir aS condiÇões adequadas para a sua execução e recepcionar,

operar e manter os bens públicos gerados pelos investimentos do Programa;

Vl - às entidades privadas com ou sem Íins lucrativos destinadas à provisáo hâbitacional,

executar as ações e as atividades do Programa, respeitadas a legislação especifica relativa aos

recuÍsos fi nanciadores;

Vll - aos empreendedores habitacionais, êxecutaÍ as ações e exerceÍ as atividades do
Programa, na qualidade de incoÍporadores, de prestadores de serviço, de executoÍes ou de
proponentes, conforme o caso: e
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c) honrar o pagamento de aluguéis, anendamentos, despesas com taxas decorrentes da
posse ou da píopÍiedade do imóvel e outras contrapartidas, como despesas com lmposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial UÍbana - IPTU, serviços urbanos e taxa condominial, quando for o
caso;

d) apropriar-se conetamente dos bens e serviços colocados à
observância à finalidade a que se destinam; e

SUA disposição, com

e) participar das ações de trabalho social previstas nas operações contrâladâs

Art. 12. A participação dos agenles do Programa será regulamentada pelo N4inisterio das
Cidades, conforme â linha de alendimênto, que poderá ser estabelecêr instrumento côntratual no
qual sejam estabelecidos direitos e obrigaçôes enlre os partícipes e sançÕes aplicáveis após o
devido processo adminiskativo, rêspeitados os princípios do contraditório e da ampla deÍesa-

§ 20 Fica facultado ao Íundo financiador promover a recuperação de unidades habitacionais
sem condições de habitabilidade, para promover a sua ÍeinserÉo no Programa ou a sua
desimobilizaçáo, observada a regulamentação especíílca do Ministério das Cidades.

§ 30 A malversação dos recursos do Programa pelos agentes, por culpa ou dolo, ênsejarâ a
dêvoluÉo do valoÍ originalmêntê disponibilizado, acrescido de iuros e de atualização monetária a
serem estabelecido em regulamento do Ministério das Cidades, sem prejuÍzo das penalidades
previstas na legislação.

§ 40 Os participantes privados que descumprirem noÍmas ou, por meio de ato omissivo ou
comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos poderáo perder a possibilidade de
atuar no Programa, sem prejuízo do dever de ressarcimento dos dânos causâdos e da incidência das
demais sanções civis, administrativas e penais aplicáveis.

Art. 13. Respeitados os regulamenlos específicos de cada fonte de recursos e a vinculação
necêssária às linhas dê atendimento do Programa, são passíveis de compor o valor de invêstimênto
e o custeio da operação, entre outros:

| - elaboração de esludos, planos e poetos técnicos sociais de infraestrutura, de
equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento, urbaníslicos e habitacionais;

ll - aquisição de imóveis;

lll - regularização fundiária urbana, nos termos do disposto na Lei n' 1 3.465, de 11 de julho de
\- 2017;

lV - aquisiÉo ou produÉo de unidades ou de empreendimentos habitacionais:

V - melhoria, ampliaÉo e recuperação de unidades habitacionais, inclusive daquelas
destinadas à adequação ambiental e climática;

Vl - requalificagão de imóveis;

Vll - execuÉo de obras de implantação de equipamentos públicos. de mobilidade, de
saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instâlação de equipamentos de enêrgia solar ou as
que contribuam para a rêdução do consumo de água em unidades imobiliárias:

Vlll - prestação dê assistência técnica ou de serviços lécnicos proÍissionais;

lX - agões destinadas ao trabâlho social e à gestão condominial ou associativa com famílias
beneficiárias das intervençôes habitacionais;

X - elaboração e implementaÉo de estudos, planos, treinamentos e capacitações;
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§ 1o O descumprimento contratual pela família beneficiária de produção subsidiada de
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Xl - aquisiÇão de bens destinados a apoiar os agentes públicos ou privados envolvidos na

implementação do PÍograma;

Xll - produÉo de unidades destinadas à atividade comercial;

Xlll - elaboração e êxecuÉo de plano de aóorização e paisagismo;

XIV - aquisição e instalaÉo de inÍrae§trutura de tecnologia da informaÉo ê comunicação:

xv - contratação de apólices de seguro que visem à mitigação de riscos inêrêntes aos

êmpreêndimenlos hâbitacionais;

x/l - administração de obras sob gesüio de entidade privada sem Íins lucrativos; e

XVll - custeio de despesas com taxas, impostos diretos e emolumentos cartorários,
remuneragão de agentes operadores e finanoeiros, entÍe oulras, imprescindíveiS pAÍA a rcgulaÍização
do contrato com o beneficiário.

§ 1' Na produção subsidiada de unidades imobiliárias novas em áreas urbanas, compete ao
prestador dos serviços públicos de distÍibuição de energia elétrica disponibilizar inÍraêstrutura de redê

e instalaçôes elétricas até os pontos de conexão necessários à implantaçâo dos serviços nas

edificações e nas unidades habitacionais atendidas pelo Programa.

s 2o A agência reguladora instituirá regras para que o empÍeendedor lmobiliário invista em
redes de distribuição de energiâ elétricâ, com a identiÍicaÉo das situaçôes nas quais os
investimentos representem antecipaÉo de atendimenlo obrigatóío da concessionária, hipótese em

que fará lus ao ressarcimenlo por parte da concessionária, por critérios de avaliação regulatórios, e

daquelas nas quais os investimentos configuram-se como de interesse restrito do êmpreendedor
imobiliário, hipótese em que não fará jus ao ressarcimento.

§ 3" A União poderá destinar bens imóveis a entidades privadas sem Íins lucrativos parâ oferta
de benefÍcios habitacionais, dispensada autorização legislativa esPecífica, desde que o atendimento
mntemple prioritariamente famílias da Faixa Urbano 1 e observe o disposto na LqLE1q030, de '15 de
maio de 1998, e na regulamentaçao especíÍica.

Art. 14. Na hipótese de destinaÉo de imóvel da União de que trata o § 3" do art. 13, o
destinatário do imóvel poderá permitir a locaçáo ou o arrendamento de parcela do imóvel não
prevista para uso habitacional, desde que o resultado auferido com a exploração da atividadê
econômica rêverta-se em benêÍício do empreendimento.

Art. í5. Na produção de unidades imobiliárias novas êm áreas urbanas, sem prejuízo das
dêmais garantias obrigatórias exigidas na legislação, nos termos dê regulamentação do MinistéÍio
das Cidades, poderá ser exigida do empreendedor responsável pela construção a contrataçáo de
apólices, tais como:

I - seguro garantia executante construtor:

ll - seguro garantia para término de obras, incluída iníraestrutura não incidente;

lll - seguro garantia pós-entrega - manutenção corretiva;

lV - seguro de responsabilidade civil e material;

V - seguro de danos eslruturais;

Vl - seguro risms de engenharia: e

Vll - seguro habitacional de moÍte e invalidoz permanente e dê danos físicos ao imóvel.

Parágrafo único. A assistência técnica e os seguros de obras e pÓs-obras que visem à

miügação de riscos ineÍentes ao empreendimento habitacional poderão fazer parte da composiÉo de
investimento de que trata o aÍt. 13.

Art. 16. Os requisitos técnicos aplicáveis ao desenvolvimento dos projetos, das obras e dos
serviços serão objeto de regulamentação do l\,4inistério das Cidades, respeitados os regulamentos
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especíÍicos de cada fonte de recursos e a necessária vinculaÉo às linhas de atendimento,
observados os seguintes aspectos:

l- acessibilidade e disponibilidade de unidadês adaptáveis e acessíveis ao uso por pessoas
com deÍiciência, com mobilidade reduzida ou idosas, nos termos do disposto na Lei no 13.í46,j9
2015, e na Lei no 10.741, de 2003; e

ll - sustentabilidade social, econômica, ambiental e dimática da solução implantada, dada
preferência a soluções para acesso a fontes dê energias rênováveis, equipamentos de mâior
eÍiciência energética e materiais de construÉo de baixo carbono, incluídos aqueles oriundos dê
reciclagem.

Art. 17. O Poder Executivo federal êstabêlêcerá

l- critérios e periodicidade pâra a atualização das subvengões econômicas;

ll - metas e benefícios destinados às famÍlias, observados as atribuições legais sobrê cada
Íonle de recursos, os limites êstabelecidos nesta Medida Provisória ê a disponibilidade orçamentária
e Íinanceira;

lll - remuneração devida aos agentes operadores e financeiros para atuação no âmbito do
Programa, quando couber; e

lV - metas e formas dê aferiÉo dê redução de gases de efêito estufa associada aos projetos
financiados.

Art. 18. O Ministério das Cidades estabelecerá:

| - forma de divulgação das informações relaiivas a dispêndio de recuÍsos, projetos
Íinanciados, unidades produzidas e reformadas, famílias atendidas e indicadores de desempenho, a
serêm publicâdas periodicamente;

ll - cítéÍios de habilitação de entidades privadas sem fins lucralivos para atuação nas linhas de
atendimento do Programa;

lll - valor, númeÍo de prestaçóes e hipótêses de dispensa de participação pecuniária pelas
Íamilias beneflciárias das subvenções habitacionais, para complem€ntação do valor de investimento
da operação ou para retorno total ou parcial dos recursos aportados pelo Programa;

lV - procedimentos para seleção de beneÍiciários e rêgras para execuÉo do trabalho social: e

V - valores ê limites de rênda e de subvenções destinadas à conclusão das opêrações
contratadas nos termos do disposto na TCLILI!-1912, de 2009.

Art. 19. A Lei no 6.015, de 31 dê dêzembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes
altêrações:

'AÍ1. 221

lL êscÍitos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes,
dispensados as testemunhas ê o rêconhêcimento de firmas, quando se
tÍatar de atos praticados poÍ instituições Íinanceiras que atuem com
crédito imobiliário, autorizadas a celebrar inslrumentos particulares com
caráter de escritura pública;

(NR)

Art.20. ALei no8.677, de 1993. passa a vigorar mm as seguintes alterações:

"Art.
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Art. 21

alterações:

§jl O Conselho Curador se reunirá. em caráter ordinário, no

mínimo, semestralmente, mediante convocaÉo de seu Presidente, e, em

caráter extraordinário, mediante convocaÉo de qualquer um de seus
membros, na forma estabelecida pelo Conselho curador.

§ 4o-A Na falta da convocação para a reunião ordinária pelo

Presidãnte, de que trata o § 4o, qualquer um dos membros do Conselho
Curador podêrá fazê-lo, com antecedência mínima de quinze dias.

(NR)

, A tei-03-9§14, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes

"Art 24.

§ 1" Caso o valor do imóvel convencionado pelas partes nos

termos do inciso Vl do caput seia inferior ao utilizado pelo Órgão

competente como base de cálculo para a apuraÉo do imposto sobre

transmissâo inter vivos, exigível poÍ Íorça da consolidação da
propriedade em nome do credor Ílduciário, este Último será o valoÍ
mínimo para efeito de venda do imóvel no primeiro leilão.

§ 2" Nos contratos Íirmados com cláusula de alienação fiduciária
em gaiantia, caberá âo fiduciante a obrigaçáo de arcâr com o custo do
pagámento do lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana -

iPiU incidente sobre o bem e das taxas mndominiais existentes." (NR)

Art.22. ALei no'10.188, de2001, passa a vigorar com as seguintes altera@es:

'Art.

§ 40 Os imóveis produzidos com recursos do Fundo de

AÍrendamento Residencial poderão ser destinados por cessão, doação,
locação, comodalo, aÍTendamento ou venda, em contrato subsidiado ou

não, totâl ou parcialmente, para pessoâ física ou jurídica' conformê
regulamentaÉo do Ministerio das Cidades, sem preiuízo de outros

negócios jurídicos compatÍvêis, com prioridade para:

(NR)

Art. 23. A Lei no '11.977, de 2009, pâssa a vigorar com as seguintes alteraçóes

"Art.

§--l: Nos empreendimentos habitacionais em edificâçÓes
multifamiliares produzidos com os rêcursos dê que tÍata o caPut,
inclusive no caso de requalificação de imÓveis urbanos, será admitida a
produção dê unidades dêstinadas à atividade comercial a eles vinculâda.

60-A

10/ 13
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§

l_: a subvenção econômica será concedida nas prestações do
flnanciamento, ao longo de cento e vinte meses, ressalvada a hipótese de
quitação antecipada de que trata o inciso ll;

ll - poderá havsr quitação antecipada do financiamento, conforme
regulamentaçâo do Ministério das Cidades; ê

§ 70 Nas opêraçóes previstas no § 30, a subvenÉo econômicâ
será concedida no ato da contrataçáo da unidadê habitacional, coníorme
regulamentação do Minislério das Cidades.

§_U O descumprimento contratual pela íamília beneÍiciária de
operaçôes Íinanciadas pelo FAR e pelo FDS poderá ensejar a retomada
do bem pelo fundo financiador conespondente, dispensada a realização
de leiláo, observada a regulamentação do MinistéÍio das Cidades para a
destinação da unidade habitacional.

§ 16. As unidades habitacionais ociosas e as integrantes de
operaçóes pendêntês de finalizaçâo cuja viabilidade de conclusão Íestar
preludicada poderão ser doadas pelo FAR ou pelo FDS aos Estados, ao
Distrito FedeÍal, aos Municípios ou aos órgãos de suas administÍações
diretas e indiretas com vistas à sua disponibilização para outÍos
programas de interesse social, conforme regulamentação do Ministério
das Cidades.

§ 18. Compete ao Ministérlo das Cidades regulamentar a
exigência de participação financsira dos beneÍciários de que trata o
inciso I do caput, inclusive por meio da ampliação do rol de dispensas de
que trata o § 30 e da eventual renegociação de dívidas." (NR)

"Art. 8o-A O Ministério das Cidades, nas situaçÕes ênquadradas
nos incisos Vl e Vll do parágrafo único do art.7o, deverá notiÍicar, no
prazo de sessenta dias, as instituições ou agenles Íinanceiros para:

§ 4' A maniíestação de interesse a que se refere o § 2o
possibililará a prorrogação dos compromissos assumidos pelas
instituiçõês ou pelos agenles financeiros pelo prazo de até quarenta e
dois meses, contado a partir de 26 de agosto de 2020, parc conclusáo ê
entrega das unidades habitacionais.

(NR)

Art. 13
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§ 3o Para deÍinição dos bêneficiários do PNHR, deveÍão ser
respeitados o limitê de Íênda definido para o PMCMV, as faixas de renda
dêÍinidas pelo Poder Executivo federal e as demais regras estabelecidas
na regulamentação do Programa." (NR)
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(NR)

Art.

Art. 25. A Lei no 14.3A2

"Art.

§

mpv1162

42.

§ 4" A reduÉo prevista no inciso ll do caput aplica-se às

op"rações com recursos do FGTS Írmadas a partir de 26 de agosto de

2O2O àlé a data de entrada em vigor da Medida Provisória n' 1.162' de '14

de fevereiro de 2023.' (NR)

'AÍt. 43.8. A redução previsla no inciso ll do caPut do art' 43

aplica-se às operações com recursos do FGTS Íirmadas a Partir de 26 de

agosto de zOiO alé a entrada em vigor da Medida Provisória no 1'162, de

2023." (NR)

Art.24. ALei n. 14.063, de 23 de setembro de 2020, passa a vigorar as seguintes alteraçóes

'Art. 17-A. As instituições financeiras que atuem com crédito

imobiliário aulorizadas a celebrar inslrumêntos particularês com caráteÍ

de escÍitura pública e os partÍcipes dos contratos conespondêntes
poderão fazer uso das assinaturas eletrônicas nas modalidades avançada

e qualificada de que lrata esta Lei." (NR)

, de 27 de Nnho de 2022, passa a vigorar as sêguintes alteraÇõês:

1o

!!:: os extÍatos eletrônicos relativos a bens imóveis produzidos

pelas instituiçóes financeiras que atuem com crédito 
. 
imÕbiliário

autorizadas a cêlebrar instrumentos particulares com caráter dê escritura
pública poderão ser apresentados ao Íegistro eletrônico de imóveis e as

ieferidas instituições financeiras arquivarão o instrumento contralÚal êm

pasta própÍia.

(NR)

Art.26.PermaneceráosubmetidosàsregrasdaLeinolí'977,de2009'todosos
empreendimentos habitacionais firmados e contratados até 25 de agosto de 2020'

Parágrafo único. As operações iniciadas após 26 de agosto de 2020 e os contÍatos que

venham a ser Íirmados com peisoas físicas ou iurídicas em decorÍência dessas operações

continuarão submetidas às regras da Lei no '14. 11 8,ig-12ic-ianeiro de 2021, ressalvadas as

medidas previstas nesta Medidã Provisória que as beneficiem, que serão aplicadas êm seu Íavor.

Atl- 27. A partir da data de publicaÉO desta Medida ProvisÓria, todas as operações com

benefício de que trata o art. 3o integrarão o Programa Minha Casa, Minha Vida'

Art. 2g. O Ministério das Cidades fica aulorizado a convalidar atos administrativos

pr"p"rriório" de operações tuturas, praticados sob a vigência da LeLn" LLgZl, de 2009, e da Lei no

14.118, de 2021.
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"Art. 20. Fica a União autorizada a particiPar, observadas suas

disponibilidades orçamentárias e Íinancêiras consignadas nas dotaçÕes

anuais, do FGHab. que terá por Íinalidades:
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Parágrafo único. O disposto nesta Medida ProvisÓria poderá ser aplicado na convalidaÉo de
que tratâ o caput, desde que em beneÍÍcio da operação e que não colida com as direhizes previstas

no art. 40.

Art. 29. Ficam revogados:

l- o pefagÍafo único do ârt.24 da L , dê 1997i

ll - os segúintês dispositivos da Lei no 11.977, de 2(h9:

a) os §.ã e § 17 do art 60-A;

b) o inciso lll do caP!J!-d93S.Z:g; e

c) o §laB-dsiG2ÍL e

lll - os seguintes dispositivos da Lei no í4.118. de 2021:

a) os ad-l:jjd.Lo; e

b) o art 25.

Art. 30. Esta Medida Provisória entra em Úgor na data de sua publicação.

BÍasilia, 14 de fevereiro de 2o23i 20? de lndependência e 1350 da Repúblicâ.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Jader Fontanelle Barbalho Filho
Femando Haddad

Este texto não substitui o publicâdo no DgU de 15.2.2023
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

PARECER CONJUNTO DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO, JUSTICA E REDAÇAO, DE

PLANEJAMENTO, USO, OCUPACAO E
PARCELAMENTO DO SOLO E DA

COMISSÃO NT OBRAS E SBRVIÇOS
PUBLICOS

RT]FERENCIA :- Projeto de Lei no 04812023

IN-TERESSADO :- Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

| - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria do Prefeito Municipal

Eduardo Ribeiro Barison, foi apresentado em Pleniírio na sessão do dia 12 dejunho

2023. sendo encaminhado às Comissões de Constituição. Justiça e Redação, de

Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo e de Obras e Serviços

Públicos.

O referido projeto dispõe sobre a implementação do Programa

Minha Casa Minha Vida conforme o disposto na Lei no I1.877, de 07 de julho de

2009 e na Medida Provisória 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, e dá outras

providências.

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br

ASSLTNTO :- Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e

âporte de contrapartida municipal para implementar o Programa Minha
Casa Minha Vida conforme o disposto na Lei no 11.877, de 07 de julho de 2009

e na Medida Provisória 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, e também nas

disposiçôes das instruções normativas do Ministério das Cidades, e dá outras
providências.
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II - Voto do Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

No dia 19 de junho foi exarado parecer jurídico, que se

mostra favorável à propositura em questão, desde que feitas as ressalvas apontadas.

O Projeto guia-se pela Medida Provisória 1.162, de 14 de

fevereiro de 2023. que foi aprovada pelo Congresso, dessa forma, não há óbices

para a propositura pautar-se em seus artigos.

Sobre o Projeto Minha Casa Minha Vida, este condiciona os

Estados. Distrito Federal e Municípios a isentarem permanentemente os impostos

de Transmissão Sobre Bens Imóveis (ITBI) e de Transmissão Causa Mortis e

Doação (ITCMD), assim, tendo isso em vista, é importante frizar que o minicípio

possui competência para renunciar à receitas. porém, a Constituição, que deve ser

observada, expõe que essa renúncia deve estar acompanhada de impacto

financeiro-orçamentiírio do exercício vigente e dos dois anos seguintes, o que não

ocoÍTeu.

Ademais, o artigo 123 da Lei Orgnânica de Mococa

expressa que a arrecadação ou renúncia do ITBI está compreendida entre as

competências rnunicipais. porém, não ocorre o mesmo com o ITCMD, desta

forma, cumpre informar que que a competencia deste último recai sobre os Estados

e Distrito Federal, assim, o Estado de São Paulo regulou a isenção do ITCMD na

lei n" 10.705/2000.

Dessa forma, apesar de o município não possuir legitimidade

para isentar o ITCMD, o Estado já legislou sobre o tema, assim, não há óbices

quanto sua aprovação, observadas as ressalvas supracitadas e com o devido

acompaúamento do imacto financeiro-orçamentiírio.

Com relação à iniciativa, não foram encontradas

irregularidades. No mais, a lei ordiniária é espécie legislativa adequada, vez que

Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferrâz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa./SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ
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sua matéria não se faz presente no rol das espécies de lei complementar presentes

na Lei Orgânica do Município.

É possível observar que o projeto de lei foi elaborado de

acordo com os procedimentos e requisitos estabelecidos pela legislação

constitucional e técnica legislativa, quais sejam: competência legislativa,

procedimentos legislativos, coerência com a Constituição (como exposto acima),

e conformidade com outras leis, garantindo a presença de legalidade e de

regimentalidade no Projeto.

Assim, observadas as considerações devidas, todos os

membros da Comissão mostraram-se favoráveis à propositura, com decisão

unânime. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto deLei048/2023,

que Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de contrapartida

municipal para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida conforme o

disposto na Lei n" 11.877, de 07 dejulho de 2009 e na Medida Provisória l.ló2,

de 14 de fevereiro de 2023, e também nas disposições das instruções normativas

do Ministério das Cidades, e dá outras providências.

Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

Edificio "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍechal Deodoro. 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.lêg.br

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)

FAVORAVEL (acompanha o

relator)

C
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III - Voto único do Relator da Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e

Parcelamento do Solo e da Comissão de Obras e Serviços Públicos

O Programa "Miúa Casa, Minha Vida" tem se mostrado de

extrema importância para os municipios brasileiros desde o seu lançamento em

2009. Esta iniciativa govemamental tem como objetivo principal promover o

acesso à moradia digna para a população de baixa renda e desempenha um papel

fundamental no combate ao déficit habitacional. contribuindo para reduzir a

desigualdade social e promover a inclusão social. Ao proporcionar moradia

adequada a famílias de baixa renda, o programa cria condições para o

desenvolvimento humano, melhorando a qualidade de vida dessas pessoas e

permitindo que elas direcionem seus recursos para outras necessidades básicas,

como saúde e educação. Além disso, a construção de moradias impulsiona a

economia local, gerando empregos diretos e indiretos na indústria da construção

civil e setores correlatos.

O programa também desempeúa um papel significativo na

transformação urbana dos municípios. Ao criar conjuntos habitacionais em áreas

urbanas consolidadas ou em expansão, o "Minha Casa, Minha Vida" contribui para

o ordenamento territorial e o combate à ocupação irregular. A construção de

moradias de qualidade em regiões estratégicas, próximas a serviços públicos,

transporte e infraestrutura, promove uma ocupação mais planejada e sustentável

da cidade. Isso evita o crescimento desordenado, a formação de favelas e a

ocupaçâo de áreas de risco. melhorando a segurança e a qualidade de vida da

população. além de impulsionar a cadeia produtiva da construção civil e o setor

imobiliário. gerando demanda para empresas de construção, arquitetura,

engeúaria e outros setores relacionados. A construção de conjuntos habitacionais

demanda uma série de insumos e serviços, o que beneficia a economia local e

Edifício "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Cenlro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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regional. Além disso. a regularização fundiária e a documentação dos imóveis

promovidas pelo programa incentivam a formalização das propriedades e

estimulam o mercado imobiliririo local.

Ao oferecer subsídios e condições facilitadas de

financiamento, o progrÍrma toma a aquisição da casa própria uma realidade para

muitas familias que antes estavam excluídas do mercado imobiliário. A redução

do déficit habitacional contribui para a esrabilidade social, melhora a autoestima

das famílias beneficiadas e promove a segurança e a dignidade das pessoas.

Em suma, o Programa "Minha Casa, Minha Vida" tem uma

relevância ímpar para os municípios brasileiros. Além de promover o acesso à

moradia digna para a população de baixa renda, o programa gera impactos

socioeconômicos positivos, promove a transformação urbana, estimula a economia

local e contribui para a diminuição do déficit habitacional. Portanto, é de

fundamental importância que os municípios se empeúem em sua implementação

e aprimoramento, buscando maximizar os beneficios para a população e para o

desenvolvimento sustentável das cidades.

Sendo assim, diante de tantos beneficios envolvendo o

projeto em questão, todos os membros da Comissão mostraram-se favoráveis à

propositura, com decisão unânime. devido à importância do assunto para a

sociedade mocoquense. Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei n" 048/2023, que Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de

contrapartida municipal para implementar o Programa Minha Casa Minha Vida

conforme o disposto na Lei no 11.877, de 07 de julho de 2009 e na Medida

Provisória 1.162. de 14 de fevereiro de 2023, e também nas disposições das

instruções normativas do Ministério das Cidades, e dá outras providências.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato, 19 de junho de 2023.

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa,/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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Relator - Vereador Paulo Sérgio Miquelin

Comissão de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ,íSP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

FAVORAVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)

DESFAVORAVEL (oferece voto em

separado)

rAvORÁvEL (acompanha o

relator)



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIâTIVO

PROCBSSO N'133/2023

PROJETO DE LEI N" 048/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: URGÊNCIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

A propositura trata de projeto de lei protocolado em 07 de juúo

de 2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, com o objetivo de autorizar o

Poder Executivo municipal a promover ações e realizar contrapartida ao

Programa Minha Casa Miúa Vida do Governo Federal.

Assim, encamiúo esta propositura para Parecer Jurídico para

análise de constitucionalidade, legalidade e quanto ao aspecto regimental

desta Casa de Leis, para embasar a discussão da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.

Câmara Municipal de Mococa, I 5 de junho de 2023.

Analista Legislativo

or ufl c

EdiÍicio 'Dra. Eslher de Figueiredo Fenaz"
Praça MaÍechal Dêodoro, 26 - cêntro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (í 9) 365&0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PARBCER JURIDICo N'45/2023

O projeto em pauta respalda-se na medida provisória no 1.162 de

14 de fevereiro de 2023. Nessa seara, deve-se destacar o prazo miíximo de eficácia das

medidas provisórias, que, segundo a Carta Magna, é disposto da seguinte forma:

Ademais, as medidas provisórias devem ser apreciadas em até

quaÍenta e cinco dias, contados da publicação. Caso contrário, entrará em regime de
urgênci4 subsequentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando
sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da
Casa em que estiveÍ tramitando (CF, art. 62, §6).

EdiÍicio "Dra. EstheÍ dê Figueiredo Fenaz"
Praça Marechâl Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa-sp.leg.br

REFERENCIAS:
Direitos Sociais. Programa Minha Casa Minha Vida. Medida

Provisória. Competência Tributária. Renúncia de Receilas.

INTERESSADOS:
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison

Vereadores.

Trata-se de consulta escrita acerca da viabilidade jurídica do
projeto de lei N". 48/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder
Executivo a desenvolver ações e apoÍar contrapaÍidas municipais para implementar o
Programa Miúa Casa Miúa Vida.

Sucintamente, passo a responder:

Preliminarmente, cumpre consignar que a moradia é um direito
social (CF, art. 6o) e merece especial atenção por parte do Estado. Nesse contexto, o
Programa Minha Casa Miúa Vida é uma iniciativa do Govemo que visa a sua

consecução, voltada para famílias de baixa renda.

Art. 62. Em caso de relevância e urgênci4 o Presidente da República poderá
adotaÍ medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de

imediato ao Congresso Nacional.

§ 3'As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ I I e 12 perderâo
eÍicácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de
sessentâ dias, pronogável, nos termos do § 7', uma vez por igual período,
devendo o CongÍesso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as

relaçôes jurídicas delas decorrentes.



Outrossim, a elaboração de medidas provisórias, segundo o texto
constitucional, depende de dois requisitos subjetivos: relevância e urgênõia. Esses são
considerados conceitos jurídicos indeterminados, ou sei4 nao úo passíveis de
identificação imediata e admitem apenas ,ma solução para o caso concreto,
diferentemente da discricionariedade presente em determinados atos administÍativos.

O objeto da medida provisória em pauta insere_se como relevante
por sel.um direito social e urgente por se tratar de uma política humanitária que almeja
levar dignidade à pessoas com baixa renda, que não possuem meios para àdquirir"a
casa própria.

Acrescenta-se, ainda, que medidas provisórias devem ser adotadas
em caráter excepcional pelo Presidente da República, pois seu uso abusivo consumariaul pais govemado por "quaseJeis", indo de encontro à segurança jurídic4 que preza
pela previsibilidade e coerência na elaboração das leis.

Assim, com base no que foi dito, verifica-se que o Congresso
Nacional aprovou a medida, entretanto, até o presente momento, nao foi publicada a
numeração da respectiva lei. Dessa form4 no que tange aos aspectos regimentais da
medida provisóri4 não há óbices para a propositura em pauta toldar-se em úus artigos.

Por outro lado, o projeto Miúa Casa Miúa condiciona os
Estados, Distrito Federal e Municípios a isentarem pernanentemente os impostos de
Transmissão sobre Bens Imóveis (lrBI) e de Transmissão causa Mortis ê Doação
(ITCMD) (Medida Provisónan 1.162/2023, art. 6", §5).

Nessa esteira, destaca-se que o Município possui competência
para renunciar a receitas desde que observe o disposto na constituição Federal (arts.
150, §60 e 165 §§2" e 60) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF):

CÂMARA MI]NICIPAL DE MoCoCA
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Desse modo, a renúncia de receitas pressupõe a ação planejada,
devendo estar acompaúada do impacto orçamentiirio do exercício em que esteja

Edificio'DÍa. Esther de Figueiredo Ferraz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: '13.730-047 - Mococa/Sp
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Art. 14. A concessâo ou ampliação de incentivo ou beneÍIcio de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-hnanceiro no exercÍcio em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não
afetará as metas de resultados Íiscais previstas no anexo próprio dá lei de
diretizes orçamentárias;
I[ - estar âcompanhada de medidas de compensação, no periodo mencionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de ributo ou
contribuição.

-_



CÂMARA MI.]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISTÁTIVO

vigente e dos dois seguintes, além da demonstração de que atende ao disposto nas leis

orçamentririas.

Entretanto, ressalta-se que, segwdo a Lei Orgânica de Mococa,

somente os seguintes impostos são de competência do Município:

Art. 123. Compete ao Município instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
ll - transmissão intervivos, a qualquer título por ato oneroso:
a) de bens imóveis, por natureza ou acessão fisica;
b) de direito reais sobre imóveis, exceto os de garantia;

c) cessâo de direitos à aquisição de imóveis
IV - serviços de qualquer naturezâ, não compreendidos na competência
Estadual, definidos em lei complementar.

DestaÍte, não esüi compreendida entre as competências

municipais a arrecadação ou renúncia de Imposto de Transmissão Causa Mortis e

Doação. Assim, frisa-se que a competência de tal tributo recai sobre os Estados e o
Disúto Federal.

I - na ransmissão "causa mortis":
a) de imóvel de residência, urbano ou rural, cujo valor não ultrapassar 5.000
(cinco mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPS e os

familiares beneficiados nele residam e não teúam outro imóvel;
b) de imóvel cujo valor não ultrapassar 2.500 (duas mil e quiúentas)
UFESPs, desde que seja o único transmitido;
ll - na transmissão por doação:
b) de bem imóvel vinculado a programa de habitação de interesse social;
(Redação dada à alinea pela Lei 16.050, de l5-12-2015; DOE l6-12-2015);
c) de bem imóvel para consüução de moradia vinculada a programa de

habitação populaÍ;

Por assim seÍ, por mais que o projeto em pauta não possua

legitimidade para isentaÍ o ITCMD, o Estado já legislou acerca do tema. Dessa forma, o

Município possui todos os requisitos para participar do Programa, cumpridas as

condições devidas.

Outrossim, observa-se que também ficou estipulado a isenção de

Imposto sobe Propriedade Tenitorial Urbana e Imposto Sobre Serviços, tendo como
termo final a construção das habitações.

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"
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Dessa forma, é factível observar que o projeto em análise não se

encontra acompaúado do impacto orçzrmentário-financeiro demonstrando que esüí de

acordo com os requisitos dispostos no artigo 14 da LRF, o que obsta a função de

fiscalização dessa Casa Legislativa.

Nesse contexto, o Estado de São Paulo regula a isenção do

ITCMD através da lei no 10.70512000, nas seguintes hipóteses:



Além disso,.no que tange à contrapartida de R$ 35.000,00 (trinta
e-cinco mil reais) por beneficiário e-ao foÃecimento de infraestrutura p;;;;;;
Município,. não há impedimentos desde que esteja de acordo com o aisposto'rrasreis
orçamentiirias.

Nesse sentido, visando concretizar o princípio da ação plmejada,
segundo a LRF, é importante que conste no projeto as fontei de receitas qri" irã".r"ri.*
o dispêndio, bem como a quantidade de benôficirírios previstos, além do segünte:

AÍt. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemaÍnental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequenles;
I[ - declaração do ordenador da despesa de que o âumento tem adequação
orçamentária e Íinanceira com a rei orçamentiiria anuar e compatibiiidáde
com o plano plurianual e com a lei de direrizes orçamentárias.

Por fim, como supracitado, o projeto não apresenta o devido
impacto orçamentiário-financeiro, as fontes de custeio, ã quantidade de beneficiiários e a
declaração do ordenador de despesa de que se adequa aos parâmehos das leis
orçamentarias.

Portanto, considerando o que foi explicitado acim4 o disposto nas
leis orçamentiirias e feitas as devidas ressalvas, não há óbices uo p.orr"g,.iÁ"nio ao
p§eto.

São as considerações que submeto à apreciação de Vossas
Excelências.

CÂMARA MUNICIPAL DE MoCoCA
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Mococa, l9 de juúo de 2023.

e1 Ía Doug de Oliveira Raimundo
Procurador Jurídico - O sP 238.618 Estagiário
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A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro. no 44

13.730-047 Mococa-SP

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Alexamos, para as devidas proüdências, o expediente aprovado por esta Casa de Leis.

em Sessão, constândo de:

Município de Mococa.", aprovado em sessão rdinária no dia i9 dejunho de 2023.

Atenci

h'v
?

GUILHERMED OUZA GOMES

Presidente

GrLí
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Mococ4 19 dejunho de 2023.

OFÍCIO N" 133/2023/CMM/GAB

Assunto: Autógrâfos de projetos de leis aprovados

1. Autógrafo n'058/2023, referente ao Projeto de Lei n" 048/2023, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barisorl que "Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações

e aporte de contrapartida municipal para implementar o Programa Minha Casa Miúa Vida conforme

disposto na Lei n" 11.977. de 07 de Julho de 2009 e na Medida Provisória 1.162, de 14 de Fevereiro

de 2023. e também nas disposições das instruções normativas do Ministério das Cidades, e dá outras

providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 19 de juúo de 2023.

2. Autógrafo no 059/2023, referente ao Projeto de Lei Complementar no 024/2023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no 528

de 11 de setembro de 2019, que autoriza 4 conqessão do serviço público de transporte coletivo no
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AUTOGRAFO N'058/2023
PROJETO DE LEI N'04812023

Áutoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte de

contraparlida municipal para implementar o Programa Minha

Casa Minha Vida conforme disposto na Lei n' 11.977, de 07 de

julho de 2009 e na Medida Provisória 1.162, de ll de Fevereiro

de 2023, e também nas disposições das instruções normativas do

Ministério das Cidades, e dó outras providências.

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessiírias para a

aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento aos munícipes

enquadrados na forma da lei, implementada por intermédio do Programa Miúa Casa Miúa

Vida - Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), alocados na Faixa I do Program4

conforme disposições da Lein" 11.97712009 e na Medida Provisória 1.162, de 14 de Fevereiro

de 2023 e demais Instruções Normativas subsequentes do Ministério das Cidades.

Art. 2" Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com Instituições Financeiras autorizadas

pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos e Indiretos, Sociedades de

Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos incisos I a XII

do art. 8'da Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964.

§ l" As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar que possuem pessoal

técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de engenharia civil, arqútetura"

economia, administração, ciências sociais, serviço social, jurídico, entÍe outros, necessários a

boa execução do programa.

§2' O Poder Executivo Mrmicipal podeú celebrar aditamentos ao Termo de Acordo e

Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto ajustes e adequações

I
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direcionadas para a consecução das hnalidades do programa.

§3o O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações complementares

para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas.

Art. 3' O Poder Executivo Municipal fani a doação dos lotes de terrenos de sua propriedade

aos beneficiri.Lrios selecionados conforme o disposto na Legislação Federal que normatiza o

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa 1 e em conformidade com os requisitos

estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente.

§lo As iireas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA MINIIA VIDA -
Faixa I - Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a iírea urbana ou de expansão urbana

do município, observado e em conformidade com Plano Diretor Municipal.

§2' As rireas e terrenos deverão contar com a infraestrutura biisica necessríria, de acordo com

Íls posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e em conformidade com

políticas habitacionais de interesse social.

§3o O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as concessionilrias e as

permissionriLrias de serviços de água e esgoto, energia elétricq telefonia, intemet, televisão e

outras, para executarem os serviços necessilrios para complementação da infraestrutura brisica

necessiíria observados os parágrafos lo e 2o do artigo 13 da Medida Provisória 1.162, de 14 de

fevereiro de 2023. Tais serviços deverão estar disponíveis na entÍega das casas aos beneficiiírios

das unidades habitacionais do PROGRAMA MINI{A CASA MINHA VIDA - Faixa l.

Art.4' Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante planejamento global,

podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de Habitação, Serviços Sociais,

Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de Autarquias e/ou Companhias

Municipais de Habitação.

AÍ. 5o Somente poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINIIA VIDA -
Faixa l, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no referido programa e atendam aos

2
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requisitos estabelecidos pela Politica Municipal de Habitação vigente, com prioridade para as

famílias de maior vulnerabilidade social.

§1" O beneficirírio não podeú ser proprietrírio de imóvel residencial e nem detentor de

financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como obrigatoriamente deva ser

comprovado que reside no município há pelo menos cinco anos.

§2o O contrato de beneficiário sení celebrado preferencialmente em nome da mulher, idoso ou

pessoa portadora de deficiência fisica.

AÍ. 6o O Poder Executivo Municipal aportrní recursos do PMCMV exclusivamente aos

beneficirl'rios selecionados que compõem a Faixa 1 do Programa, e por recursos financeiros,

bens e serviços economicamente mensuráveis, visando a complementação dos recursos

necessários à construção da infraestrutura dos empreendimentos e das unidades habitacionais.

Parágrafo Único. Os recursos financeiros a serem aportados não poderão ultrapassar o valor de

R$ 35.000 (trinta e cinco mil reais) por beneficiiírio da Faixa I do PROGRAMA MINHA

CASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos diretamente, de acordo com as cláusulas a

serem estabelecidas no Termo de Acordo e Compromisso firmado com Instituições Financeiras

autorizadas.

Art. 7o Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - Faixa l, fica

avençado que:

I - os beneficiiirios ficarão isentos do pagamento do IPTU - knposto Predial e Territorial

Urbano, durante o período de construção das unidades e também durânte o peíodo dos encargos

por estes pagos, se o Município exigir o ressarcimento dos beneficiiirios.

II - as unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do pagamento do alvani de

construção, do habite-se e do ISSQN incidente sobre as mesmas;

III - ficará assegurada a isenção peÍnanente e incondicional do Imposto sobre a Transmissão

de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, que têm como fato

gerador a ransferência das unidades imobilirárias ofertadas no citado Programa.

J
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Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei, de responsabilidade do Município,

correrão por conta da dotação orçamentriria vigente na Lei Orçamentiíria Anual do ano em que

ocorrer o evento, suplementadas se necessário.

AÍ. 90 Esta Lei entraní em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Mun ococa, 20 de junho de 2023.

(; DE SOUZA GOMES

PAULO IO MIQUELIN AD RUIZ

lo secretário 2" secretária
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